
INDICAÇÃO Nº 
1725
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a implementação de um macro-programa habitacional na região metropolitana, possibilitando uma moradia digna para os idosos

JUSTIFICATIVA

Tal medida visa implementar um macro-programa habitacional que centralize e contemple todos os trinta e nove municípios da  região metropolitana do Estado de São Paulo, com soluções adequadas às populações idosas e portadoras de deficiência física, de baixa renda, em atenção à legislação que prioriza recursos a esta faixa etária de cidadãos.

O Estatuto do Idoso no artigo 38 rege: nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria com reserva de 3% (três) por cento das unidades residenciais para atendimento aos idosos.

A Região Metropolitana de São Paulo figura entre os seis maiores aglomerados urbanos do mundo, incluindo Tóquio, Cidade do México, Nova Iorque, Seul e Bombaim, com 20.309.647 habitantes, segundo o censo de 2010, o que significa que aproximadamente um em cada dez brasileiros mora nesta área metropolitana e 11,1% dessa população é idosa

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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